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= DECRETO Nº 6.305, DE 19 DE MARÇO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= DECRETA =

Art. 1º - Conforme autoriza a Lei Municipal n°2.011/2026, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar ao 
orçamento vigente no valor de R$ 4.946.335,15 (Quatro milhões, novecentos e 
quarenta e seis mil, trezentos e trinta e cinco reais e quinze centavos), criação 
de fonte de recurso, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, com fulcro no art. 41, inciso I, art.42 c/c art. 43 parágrafo 1º, inciso I 
da Lei 4.320/64, na forma dos ANEXOS I e II.

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior advém 
do SUPERAVIT FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior conforme ANEXO I, de acordo com o solicitado no processo 
administrativo 018/2026.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO I

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO – EXERCÍCIO 2025
CONTA: Itaú S/A - C/C 67759-1 | 85777-1 

RECURSO: 2.573.0186 - Royalties Lei n 12858/2013 - EDUCAÇAO

1) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO EM CONTA CORRENTE EM 31/12/2025
2) SALDO DAS OBRIGAÇÕES PORVENTURA EXISTENTES EM 31/12/2025

ANEXO II

Fonte: 2.573.0186 – Royalties Lei n 12858/2013 - EDUCAÇAO

Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.306, DE 19 DE MARÇO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= DECRETA =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), com criação de natureza de despesa, 
para atender as despesas da Secretaria Municipal de Cultura, conforme 
ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III 
da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado nos artigos 13 e 16 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual 
– LOA, conforme processo administrativo nº 1944/2026.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Cultura, conforme ANEXO que integra o presente 
Decreto.

Art  3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO

Fonte: 1.708.0205 - Comp. Financ. Recursos Minerais - CFEM

Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.308, DE 20 DE MARÇO DE 2026 =

“Dispõe sobre a Composição do Conselho Municipal de Educação”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 399/1997, o art. 3º alterado 
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ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO 
EXERCÍCIO 

2025
ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO 2025

 

DISPONIBILIDADE (1) R$ 5.221.618,96 OBRIGAÇÕES (A) R$ 275.283,81

Itau S/A - ROYALTIES 
EDUCAÇÃO - CC/ 67759-1 

R$ 8.377,39
RP NÃO PROCESSADOS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

R$ 0,00

R$ 5.213.241,57
RP PROCESSADOS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

R$ 0,00

Itau S/A - ROYALTIES 
EDUCAÇÃO - CC/ 85777-1

RP NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

R$ 254.777,01

RP PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

R$ 20.506,80

SUPERAVIT TOTAL (B) R$ 4.946.335,15

TOTAL = (1) R$ 5.221.618,96 TOTAL (C=A+B) R$ 5.221.618,96

COD. REDUZIDO PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

--- 12.01.12.361.0029.1057 4.4.90.51 2.573.0186 -0- 116.000,00

--- 12.01.12.361.0029.2033 3.3.90.30 2.573.0186 -0- 1.000,335,15

--- 12.01.12.361.0029.2033 3.3.90.39 2.573.0186 -0- 3.000.000,00

--- 12.01.12.361.0029.2033 4.4.90.52 2.573.0186 -0- 830.000,00

TOTAL 4.946.335,15

COD. 
REDUZIDO

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

123 02.01.13.392.0026.1112 4.4.90.52 1.708.0205 30.000,00 -0-

--- 02.01.04.122.0006.2070 4.4.90.52 1.708.0205 -0- 30.000,00

TOTAL 30.000,00 30.000,00



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

pela Lei nº 1717/2024, para ao quadriênio 2023/2026, a composição do 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PARACAM-BI.

=RESOLVE=

Art. 1º – Alterar o Decreto nº 5989, de 21 de maio de 2025, que dispõe sobre a 
composição do Conselho Municipal de Educação.

Art. 2º – Designar e nomear os membros a seguir para compor o CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDU-CAÇÃO DE PARACAMBI, conforme chamamento 
público publicado no diário oficial do município no dia 17/09/2022 e o 
chamamento complementar publicado no diário oficial em 12/06/2024.

GOVERNAMENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TITULAR: Rosane da Conceição Silva
SUPLENTE: Silvia Mara Ferreira Costa

TITULAR: Nêva Fernanda Barbosa Lopes
SUPLENTE: Maria José Ribeiro

TITULAR: Meiry Fernandes Xavier Barbosa
SUPLENTE: Charlaine da Silva Pires

TITULAR: Maycon Rodrigues Pereira
SUPLENTE: Denise Marques Pereira Romeiro

TITULAR: Carla da Silva e Souza
SUPLENTE: Fernanda Oliveira da Silva

TITULAR: Sandra Maria Pereira Mello
SUPLENTE: Mara Lúcia Teixeira

EQUIPE SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO E ASSESSORIA TÉCNICA

Pablo Bertoloto de Souza – Secretário do Conselho Municipal de Paracambi
Maria Cristina Souza Ferreira – Apoio técnico (SUPERVISÃO)

NÃO GOVERNAMENTAL

Representantes de entidades sem fins lucrativos voltadas para a educação e 
cultura.
Titular: Rosi Marina Rezende (PRESIDENTE DO CONSELHO)
Suplente: Manoel Vicente Alves

Representante dos pais ou da associação dos pais de alunos da rede 
Municipal.
Titular: Cintia dos Santos Brito Heinz
Suplente: Zulmira Bertoloto de Souza

Representante Sindicato dos Professores Sinpro Rio
Titular:  Valéria Cristina R. Lobo (VICE PRESIDENTE DO CONSELHO)
Suplente: Gustavo Henrique Cornélio

Representante de associação ou sindicato dos professores do Município de 
Paracambi.
Titular: Antônio Carlos dos Santos
Suplente: Eliana Lúcia Gouvea da Silva

Representante dos Estabelecimentos de Ensino Particular do Município.
Titular:  Patricia de Figueiredo Correia
Suplente: Thaís do Amaral Rosa

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº226/2026 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

Art. 1º TORNAR público a cessão da servidora REGINA FERREIRA 
MADEIRA, Matrícula 36/13031, Auxiliar de Saúde Bucal, concedida através do 
Ofício nº118/2026 para exercer suas atividades no Município de Paracambi.

Art. 2º A presente cessão terá vigência até o dia 31 de dezembro do ano 
vigente, devendo a servidora retornar ao exercício de seu cargo ao término da 
cessão, sendo considerada falta a ausência injustificada após esse prazo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, 19 de março de 
2026.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº227/2026 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

Art. 1º TORNAR público a cessão do servidor PAULO HENRIQUE BRITO DE 
SOUZA, Matrícula 36/13517, Pintor, concedida através do Ofício nº117/2026 
para exercer suas atividades no Município de Paracambi.

Art. 2º A presente cessão terá vigência até o dia 31 de dezembro do ano 
vigente, devendo o servidor retornar ao exercício de seu cargo ao término da 
cessão, sendo considerada falta a ausência injustificada após esse prazo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, 19 de março de 
2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº228/2026 = 

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais, 

= R E S O L V E = 

Art. 1º TORNAR público a cessão da servidora ALESSANDRA RIBEIRO PAES 
LEME, Matrícula 36/1078, Auxiliar Administrativo, concedida através do Ofício 
nº137/2026, para exercer suas atividades no Município de Paracambi. 

Art. 2º A presente cessão terá vigência até o dia 31 de dezembro do ano 
vigente, devendo a servidora retornar ao exercício de seu cargo ao término da 
cessão, sendo considerada falta a ausência injustificada após esse prazo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2026. 

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº229/2026 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

Art. 1º TORNAR público a cessão do servidor ANDRÉ SANTOS TEPERINO, 
Matrícula 36/1147, Auxiliar Administrativo, concedida através do Ofício 
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nº136/2026, para exercer suas atividades no Município de Paracambi.

Art. 2º A presente cessão terá vigência até o dia 31 de dezembro do ano 
vigente, devendo o servidor retornar ao exercício de seu cargo ao término da 
cessão, sendo considerada falta a ausência injustificada após esse prazo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, 19 de março de 
2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

 = PORTARIA Nº 235/2026 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais, 

= R E S O L V E = 

Art. 1º - Tornar sem efeito a PORTARIA N.º 234/2026. 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Afixe-se e Publique-se 

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 2026. 

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 236/2026 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Elloá Alves da Silva de Ávila, no cargo em comissão, Coordenador, 
Símbolo CC2, da Secretaria Municipal de Governo, conforme a Lei 
Complementar n.º 1.894/2025, a partir de 02/03/2026.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 237/2026=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR a pedido, Viviane Maria Silva de Oliveira, Professor B, matrícula 
n.º 36/13775, concurso n º 01/2024, a partir de 20/03/2026.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 238/2026= 

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais, 

= R E S O L V E = 

EXONERAR a pedido, Marcia da Silva Borges Cabral, Professor B, matrícula 
n.º 16049, contrato por prazo determinado, edital n.º 001/2025, processo 
seletivo simplificado, a partir de 26/02/2026. 

Afixe-se e Publique-se 

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 2026. 

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 239/2026=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suasatribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR a pedido, Michele da Costa Sant Ana, Professor A, matrícula n.º 
1949, contrato por prazo determinado, edital n.º 001/2025, processo seletivo 
simplificado, a partir de 26/02/2026.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

=PORTARIA SECPLAN N°: 004=

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no parágrafo único do Capitulo I, do Decreto Municipal n° 4.484, de 
01 de fevereiro de 2017:

=RESOLVE= 

Art.1°- TORNAR SEM EFEITO a Portaria SECPLAN Nº. 003, onde tornava o 
servidor FELIPE DE ANDRADE XAVIER FIGUEIREDO, Assessor, matrícula 
15.995, Tomador de Adiantamento, permanecendo GILMAR CÔRTES, 
matrícula nº. 15770, como responsável e TOMADOR DE ADIANTAMENTO 
para as despesas miúdas e de pronto pagamento, cujo valor a ser concedido 
se destina ao atendimento das necessidades e ações da Secretaria de 
Planejamento. 

Art.2°- A concessão, a aplicação, a prestação de contas de recursos públicos 
utilizados na modalidade de adiantamento pelo Município de Paracambi, bem 
como as demais disposições que versam sobre esta matéria, deverão 
obedecer aos ditames estabelecidos nos Decretos n° 4.484/2017 e 
5.332/2021. 

Art.3°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 2026.

GILMAR CÔRTES
Secretário de Planejamento

PORTARIA Nº 01, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

Art. 1º DESIGNAR , os Servidores abaixo relacionados para integrarem a 
comissão de acompanhamento e Fiscalização do processo administrativo nº 
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4638/2025, Aquisição de Pneus para atender A Frota Municipal, observando 
as nomas gerais da Lei Federal  nº14.133/2021 , Decreto Municipal 
5.558/2023, para atender a secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio.

. Walace de Oliveira Fernandes – Presidente (Assessor Geral – Matrícula 
15.296)
· Pedro José da Rocha – Membro (Superintendente de Projetos – Matrícula 
15.006)
· Juliana da Silva Sereno – Membro (Diretora de Políticas e Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas e Empreendedores Individuais -.Matrícula 15.739). 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

                                                                                                                   
Paracambi, 18 de março de 2025.

DÁRIO VINÍCIUS CARVALHO BRAGA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Indústria e Comércio

Ó
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA n°: 05/2026
(DECRETO MUNICIPAL Nº 5.558/2023 ART.87)

PROCESSO: 0771/2026
CONTRATANTE: SECRETARIA EXECUTIVA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
MUNICIPAL

OBJETO: O objeto da presente dispensa é AQUISIÇÃO DE MICROESFERA DE VIDRO 
PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.880,20 (nove mil, oitocentos e 
oitenta reais e vinte centavos)

INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 23/03/2026 – 09:00h
FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 26/03/2026 – 09:00h
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 26/03/2026 – 10:00h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim

Informações do Edital: Publicado no: Diário Oficial e Portal da Transparência do 
Município; Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); e BLL Compras, disponível 
em: www.bll.org.br.

Pedidos de Esclarecimentos: BLL Compras; presencialmente no endereço: Rua Juiz 
Emílio Carmo, 50 - Centro – Paracambi/ RJ; e-mail: licitacao@paracambi.rj.gov.br; e Tel.: 
(021) 2683-9115/ 2683-9103.

ELIAKIM COSTA QUEIROZ
Agente de Contratações

Mat. 36/13.678

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 942/2017
ESPÉCIE: Décimo Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PARACAMBI através da FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
LOCADOR: JOSÉ LUIS SILVA CORREA
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual, com vigência compreendida entre 
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01/01/2026 à 31/12/2026, de imóvel situado à Estrada Eduardo Pereira Dias 
Junior, nº 308 – Ponte Coberta – Paracambi/RJ, utilizado para atender a 
necessidade de instalação do Posto de Saúde do bairro de Ponte Coberta. 
VIGÊNCIA: 01/01/2026 à 31/12/2026
VALOR MENSAL: R$ 1.823,92 (um mil, oitocentos e vinte e três reais e 
noventa e dois centavos).

MONIQUE C. R. PIMENTEL TORRES
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 938/2017
ESPÉCIE: Décimo Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PARACAMBI através da FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
LOCADOR: MARIA CRISTINA COSTA GOMES
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual, com vigência compreendida entre 
01/01/2026 à 31/12/2026, de imóvel situado à Rua Capitão Achiles, nº 162 - 
Fábrica – Paracambi/RJ, utilizado para atender a necessidade de instalação 
do Centro de Atenção Psicossocial. 
VIGÊNCIA: 01/01/2026 à 31/12/2026
VALOR MENSAL: R$ 4.392,04 (quatro mil, trezentos e noventa e dois reais e 
quatro centavos).

MONIQUE C. R. PIMENTEL TORRES
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 927/2017
ESPÉCIE: Décimo Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PARACAMBI através da FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
LOCADOR: WILLIAN CARLOS DA SILVA FONSECA E WESLEN CARLOS DA 
SILVA FONSECA.
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual, com vigência compreendida entre 
01/01/2026 à 31/12/2026, de imóvel situado à Rua Paracambi, nº 82 - Lages – 
Paracambi/RJ, utilizado para atender a necessidade de instalação de 
Residência Terapêutica do Programa de Saúde Mental. 
VIGÊNCIA: 01/01/2026 à 31/12/2026
VALOR MENSAL: R$ 2.042,85 (dois mil e quarenta e dois reais e oitenta cinco 
centavos). 

MONIQUE C. R. PIMENTEL TORRES
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 4508/2019
ESPÉCIE: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PARACAMBI através da FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
LOCADOR: VICENTE ROBERTO DA CRUZ LEAL.
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual, com vigência compreendida entre 
01/01/2026 à 31/12/2026, de imóvel situado à Rua Coronel Othon, nº 456, Apt. 
102 - Centro – Paracambi/RJ, utilizado para atender a necessidade de 
instalação e funcionamento da Administração da Secretaria Municipal de 
Saúde.  
VIGÊNCIA: 01/01/2026 à 31/12/2026
VALOR MENSAL: R$ 2.896,94 (dois mil e oitocentos e noventa e seis reais e 
noventa e quatro centavos). 

MONIQUE C. R. PIMENTEL TORRES
Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Governo
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